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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

Procedência: 1a Reunião do Grupo de Trabalho de Revisão da Resolução CONAMA no 257/99, no âmbito da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos.

Data: 28 e 29 de janeiro de 2004

Processo n°: 02000.005624/1998-07
Assunto: dispõe sobre o descarte e gerenciamento ambientalmente adequado de pilhas e baterias.

VERSÃO 1 – 28 e 29/01/04

Versão com emendas

Legenda:

VERDE
= Proposta SQA

ROXO
= Proposta ABINEE

TACHADO
= Texto anterior superado, substituído ou eliminado

VERMELHO
= Nova proposta de redação agregada ao texto 

Resolução Nº 257, de 30 de junho de 1999. 
O Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado de pilhas e baterias usadas; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final;

Considerando que tais resíduos além de continuarem sem destinação adequada e contaminando o ambiente necessitam, por suas especificidades, de procedimentos especiais ou diferenciados, resolve;

Considerando que deve ser estimulado o desenvolvimento técnico de pilhas e acumuladores, resolve:

(ABINEE – Pilhas e Baterias Portáteis) Considerando que decorridos 4 anos de vigência da Resolução N.º 257/99 do CONAMA apresenta-se proposta de revisão de seu conteúdo;

Considerando que a Resolução  teve como objetivo disciplinar o descarte de pilhas e baterias usadas que possuem na sua composição a adição de metais potencialmente perigosos acima de certos níveis considerados inadequados;
Considerando que decorrido este período, as empresas filiadas à ABINEE mantiveram um estreito relacionamento com o MMA e demais órgãos ambientais, sem que tivesse ocorrido neste período qualquer fato que caracterizasse o não cumprimento desta legislação em relação aos objetivos para os quais foi criada, a saber:

· As pilhas e baterias de níquel-cádmio e chumbo ácido, que foram rotuladas com orientações ao consumidor, estão sendo recolhidas e encaminhadas à destinação adequada, conforme o plano de coleta, destinação, relação de postos de coleta e material promocional e de propaganda, elaborados pelas Empresas;

· As outras pilhas e baterias que atendem os limites estabelecidos na Resolução  257/99  foram também rotuladas com orientações ao consumidor e nos materiais promocionais e de propaganda e estão de acordo com a Resolução, conforme demonstram os laudos técnicos enviados ao MMA;

· Ao que nos consta, as taxas estabelecidas pelo MMA (lei 10.165 de 27/12/2000) estão sendo rigorosamente pagas pelas empresas citadas;

· A exigência de Cadastramento Técnico Federal (Instrução normativa no. 10 de 17/08/2001) vem sendo  cumprida na íntegra pelas empresas;

· Os dados de importação/produção (conforme instrução normativa IBAMA no. 02 de 2000) vem sendo regularmente fornecidos nos prazos definidos pela mesma;
Considerando ainda que a Resolução tem no seu formato original um caráter evolutivo, na medida em que estabelece a necessidade dos fabricantes manterem constantes estudos com vistas à eliminação/redução destes metais no processo produtivo de pilhas e baterias;

Considerando que por sua vez os fabricantes filiados à ABINEE responderam prontamente ao apelo da Resolução, realizando vultuosos investimentos em máquinas e equipamentos, desenvolvimento de matérias primas com elevado grau de pureza, transferência de tecnologia para empresas brasileiras fornecedores de matérias-primas e permanente treinamento de mão de obra especializada, no Brasil e exterior, de tal forma que foi totalmente eliminada destas pilhas a adição de mercúrio e cádmio e a redução do chumbo aos teores mais baixos tecnologicamente possíveis a nível mundial;

Considerando que estas melhorias foram realizadas através de investimentos destas empresas, fato este de pleno conhecimento do MDIC e MMA;

Considerando que estes ganhos em termos de tecnologia trouxeram enormes benefícios ao meio ambiente e ao consumidor no Brasil, potencializando também nossos produtos para o mercado de exportação com substancial geração de divisas; 

Considerando que o mercado de pilhas, estimado em 700 milhões de unidades/ano, é abastecido por mais 400 milhões de unidades por “empresas” do mercado informal, as quais não obedecem aos  limites de metais pesados estabelecidos pela Resolução,  utilizando em certos casos até 90 mg de mercúrio por pilha, não possuindo orientação para o consumidor e outras irregularidades, contrariando legislações vigentes, fatos estes que indicam uma distorção na forma de controle e não no conteúdo da referida legislação; 

Considerando que a legislação Européia e dos Estados Unidos têm como foco principal o controle de pilhas e baterias que possuam teores acima dos considerados ambientalmente corretos e que, contrariamente, a nossa Resolução N.º 257/99 do CONAMA enfoca o controle sobre as pilhas e baterias cujos teores estão abaixo dos limites minimamente aceitáveis;

Considerando que os teores do artigo 6° atualmente em vigor,  são mais rigorosos que a legislação européia vigente a saber:

BRASIL

Pilhas e Baterias alcalinas manganês e zinco manganês com :

Cd       < 0,015% em peso

Hg        < 0,010% em peso

Pb        < 0,200% em peso

Podem ser dispostas em lixo doméstico

EUROPA

Pilhas e Baterias:

Cd       > 0,025% em peso

Hg       > 0,025% em peso - só para pilhas alcalinas manganês

Pb       > 0,400% em peso

Serão coletadas em separado

Observa-se que na legislação européia vigente só estão sujeitas a uma coleta separada as pilhas e baterias com os teores apresentados acima os quais são superiores aos estabelecidos na resolução brasileira, deixando sem sombra de dúvidas que as demais podem ser descartadas no lixo doméstico.

Considerando que os estudos realizados no Canadá, Japão e Bélgica demonstraram que a disposição no lixo doméstico, de pilhas zinco-manganês e alcalinas manganês presentes nos níveis atuais da tecnologia, não causa nenhum impacto à saúde e ao meio ambiente;

Considerando que também em um dos maiores consumidores de pilhas e baterias em todo mundo os Estados Unidos estas pilhas não são consideradas como resíduo perigoso pelo governo federal.

Considerando que os fabricantes brasileiros de pilhas e baterias exportam, para várias partes do mundo inclusive Europa e EUA, sem nenhuma restrição ambiental, as mesmas pilhas que são  colocadas no mercado doméstico.

Art. 1o As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, necessárias ao funcionamento de quaisquer tipos de aparelhos, veículos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletro-eletrônicos que as contenham integradas em sua estrutura de forma não substituível, após seu esgotamento energético, serão entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada.

(SQA) - Deve ser discutida a necessidade de inclusão de outros metais que compõem as pilhas e baterias como por exemplo, níquel, manganês.

Parágrafo Único. As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e seus compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partida de motores diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser entregues pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao distribuidor da bateria, observado o mesmo sistema químico, para os procedimentos referidos no caput deste artigo. 

(ABINEE – Baterias Industriais) Que sejam compatibilizados o Parágrafo único do Artigo 1º com o Art. 11 da Resolução

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis interligados convenientemente.(NBR 7039/87);

II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão geralmente irreversível de energia química.(NBR 7039/87);

III - acumulador chumbo–ácido: acumulador no qual o material ativo das placas positivas é constituído por compostos de chumbo, e os das placas negativas essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico. (NBR 7039/87);

IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquímico constituído de um elemento, eletrólito e caixa, que armazena, sob forma de energia química a energia elétrica que lhe seja fornecida e que a restitui quando ligado a um circuito consumidor.(NBR 7039/87);

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, aquelas que se destinam a aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme e segurança, uso geral industrial e para partidas de motores diesel, ou ainda tracionárias, tais como as utilizadas para movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos;

VI - baterias veiculares: são consideradas baterias de aplicação veicular aquelas utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de energia em veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, inclusive de tratores, equipamentos de construção, cadeiras de roda e assemelhados;

VII - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletrônicos, tais como jogos, brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de medição, de aferição, equipamentos médicos e outros;

VIII - pilhas e baterias de aplicação especial: são consideradas pilhas e baterias de aplicação especial aquelas utilizadas em aplicações específicas de caráter científico, médico ou militar e aquelas que sejam parte integrante de circuitos eletro-eletrônicos para exercer funções que requeiram energia elétrica ininterrupta em caso de fonte de energia primária sofrer alguma falha ou flutuação momentânea. 

Art. 3o Os estabelecimentos que comercializam os produtos descritos no art.1o, bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses produtos, ficam obrigados a aceitar dos usuários a devolução das unidades usadas, cujas características sejam similares àquelas comercializadas, com vistas aos procedimentos referidos no art. 1o.

(SQA) Este artigo deve ser revisado com base em uma discussão ampliada sobre o gerenciamento ambientalmente adequado de pilhas e baterias pós-uso.

Art. 4o As pilhas e baterias recebidas na forma do artigo anterior serão acondicionadas adequadamente e armazenadas de forma segregada, obedecidas as normas ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações definidas pelos fabricantes ou importadores, até o seu repasse a estes últimos. 

(SQA) Este artigo deve ser revisado com base em uma discussão ampliada sobre o gerenciamento ambientalmente adequado de pilhas e baterias pós-uso.

Art. 5o A partir de 1o de janeiro de 2000, a fabricação, importação e comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a seguir:

(SQA) Retirar este artigo uma vez que os valores colocados já estão desatualizados em função do prazo já expirados e dos adotados no artigo 6º

(ABINEE – Pilhas e Baterias Portáteis) Eliminação do artigo 5º (já ultrapassado)

I - com até 0,025% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco-manganês e alcalina-manganês;

II - com até 0,025% em peso de cádmio, quando forem do tipo zinco-manganês e alcalina-manganês;

III - com até 0,400% em peso de chumbo, quando forem do tipo zinco-manganês e alcalina-manganês;

IV - com até 25 mg de mercúrio por elemento, quando forem do tipo pilhas miniaturas e botão.

Art. 6o A partir de 1o de janeiro de 2001, a fabricação, importação e comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a seguir:

I - com até 0,010% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco-manganês e alcalina-manganês;

II - com até 0,015% em peso de cádmio, quando forem dos tipos alcalina-manganês e zinco-manganês; 

III - com até 0,200% em peso de chumbo, quando forem dos tipos alcalina-manganês e zinco-manganês.

(SQA) Este artigo deve ser revisto em função da possibilidade da inclusão de outros metais e melhoria das tecnologias atuais

(ABINEE – Pilhas e Baterias Portáteis) A partir de 01 de julho de 2004 as pilhas/baterias comercializadas no mercado brasileiro que apresentarem as características abaixo deverão ser recolhidas separadamente para disposição final adequada após o uso:

A)  
> 0,005% de mercúrio em peso

> 0,010% de cádmio em peso


> 0,200% de chumbo em peso

B) Pilhas botão ou miniatura ou pilhas/baterias constituídas por pilhas botão ou miniatura com > 25 mg de mercúrio por elemento;

C) Pilhas/baterias dos sistemas eletroquímicos chumbo-ácido, níquel-cádmio e óxido de mercúrio.

Art. 5º A partir de 01 de julho de 2004 as pilhas/baterias fabricadas ou importadas e comercializadas no mercado brasileiro que apresentarem as características abaixo, deverão ser recolhidas para disposição final adequada após o uso:
a) teor acima de 0,005% de mercúrio em peso
b) teor acima de 0,010% de cádmio em peso

c) teor acima de 0,200% de chumbo em peso 

d) Pilhas/baterias dos sistemas eletroquímicos chumbo-ácido, níquel-cádmio e óxido de mercúrio.

e) Pilhas botão ou miniatura ou pilhas/baterias constituídas por pilhas botão ou miniatura com > 25 mg de mercúrio por elemento;

Art 6o - NOVO ARTIGO

A partir de 1o de janeiro de 2006, a fabricação, importação e comercialização de pilhas e baterias com sistema eletroquímico de zinco-manganês, alcalina-manganês, lítio, íons de lítio e polímeros de lítio não poderão mais possuir adição de mercúrio ou cádmio no processo produtivo.

Art. 7o Os fabricantes/importadores dos produtos abrangidos por esta Resolução deverão conduzir estudos para substituir as substâncias tóxicas potencialmente perigosas neles contidas ou reduzir o teor das mesmas, até os valores mais baixos viáveis tecnologicamente.

Art. 8o Ficam proibidas as seguintes formas de destinação final de pilhas e baterias usadas de quaisquer tipos ou características: 

I - lançamento "in natura" a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais;

II - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não adequados, conforme legislação vigente; 

III - lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, em redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação. 

Art. 9o No prazo de um ano a partir da data de vigência desta resolução, Nnas matérias publicitárias, e nas embalagens ou produtos descritos no art. 1o deverão constar, de forma visível, as advertências sobre os riscos à saúde humana e ao meio ambiente, bem como a necessidade de, após seu uso, serem devolvidos aos revendedores ou à rede de assistência técnica autorizada para repasse aos fabricantes ou importadores.

(SQA) Atualizar a redação
(IBAMA) Incluir padronização com prazo

Art. 10 Os fabricantes e importadores de produtos que incorporem pilhas e baterias deverão assegurar que as mesmas possam ser removidas devem proceder a gestões no sentido de que a incorporação de pilhas e baterias, em determinados aparelhos, somente seja efetivada na condição de poderem ser facilmente substituídas pelos consumidores após sua utilização, possibilitando a sua destinação separadamente o seu descarte independentemente dos aparelhos.

Parágrafo único. Nos casos em que a remoção da pilha/bateria ofereça risco ao consumidor, o fabricante ou importador deverá orientá-lo a se dirigir a uma assistência técnica. 

Art. 11. Os fabricantes e, os importadores, a rede autorizada de assistência técnica e os comerciantes de pilhas e baterias descritas nos art. 1o e 6o ficam obrigados a, no prazo de doze meses contados a partir da vigência desta resolução, implantar os mecanismos operacionais para a coleta, armazenamento  temporário, transporte, reciclagem, tratamento, armazenamento e disposição final.

Parágrafo único. Os fabricantes e os importadores de pilhas e baterias descritas no art. 1o e 6o ficam obrigados a informar o IBAMA sobre os seus mecanismos operacionais quando da sua implantação e anualmente no CTF quanto ao andamento deste plano.

(SQA) Este artigo deve ser revisado com base em uma discussão ampliada sobre o gerenciamento ambientalmente adequado de pilhas e baterias pós-uso.
Art. 12. Os fabricantes e os importadores de pilhas e baterias descritas no art. 1o ficam obrigados a, no prazo de vinte e quatro meses, contados a partir da vigência desta Resolução, implantar os sistemas de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final, obedecida a legislação em vigor. 

(SQA) Este artigo deve ser revisado com base em uma discussão ampliada sobre o gerenciamento ambientalmente adequado de pilhas e baterias pós-uso.

Art. 132. As pilhas e baterias que atenderem aos limites previstos no artigo 6o poderão ser dispostas, juntamente com os resíduos domiciliares, em aterros sanitários licenciados.

(SQA) Rediscutir a redação, considerando também as questões levantadas para os art. 1º e 6º

(PROPOSTA A SER DISCUTIDA

Art. 12. As pilhas e baterias que não atenderem aos limites previstos no artigo 6o deverão ter uma disposição final adequada.

Parágrafo Único. Os fabricantes e importadores deverão identificar os produtos descritos no caput deste artigo, mediante a aposição nas embalagens e, quando couber, nos produtos, de símbolo que permita ao usuário distinguí-los dos demais tipos de pilhas e baterias comercializados. 

Art. 143. A coleta, armazenamento temporário, reutilização, transporte, reciclagem, tratamento e ou a disposição final das pilhas e baterias abrangidas por esta resolução, realizadas diretamente pelo fabricante ou por terceiros, deverão ser executadas processadas de forma tecnicamente segura e adequada, com vistas a evitar riscos à saúde humana, principalmente à saúde ocupacional, e ao meio ambiente, principalmente no que tange ao manuseio dos resíduos pelos seres humanos, filtragem do ar, tratamento de efluentes e cuidados com o solo, observadas as normas ambientais, especialmente no que se refere ao licenciamento ambiental da atividade.

Parágrafo Único. Na impossibilidade de reutilização ou reciclagem das pilhas e baterias descritas no art. 1o, a destinação final por destruição térmica deverá obedecer as condições técnicas previstas na NBR - 11175 - Incineração de Resíduos Sólidos Perigosos - e os padrões de qualidade do ar estabelecidos pela Resolução Conama no 03, de 28 de junho de l990. 

(SQA) atualizar o parágrafo único referente a legislação pertinente
Art. 154. Compete aos órgãos integrantes do SISNAMA, dentro do limite de suas competências, a fiscalização relativa ao cumprimento das disposições desta resolução.

Art. 165. O não cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução sujeitará os infratores às penalidades previstas nas Leis no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 176. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
OBSERVAÇÕES/PROPOSTAS:

SQA
ABINEE

1 – Incluir os artigos dispostos na Resolução 263/99 (complementar a 257/00), tornando-a sem efeito
Pilhas e Baterias Portáteis: 

Acrescentar na Resolução a criação de um comitê permanente composto pela entidade Representativa do Setor Produtivo e MMA afim de: 

· acompanhar o cadastro dos produtores e importadores

· promover o acompanhamento da aplicação da Resolução

· colaborar no controle da pirataria (pilhas/baterias irregulares no mercado)

2 - Discutir sobre o Cadastro Nacional de Produtores e Importadores de Pilhas e Baterias, assim como as empresas recicladoras
Baterias Industriais: 

- A Resolução seja dividida em duas partes: 1ª Parte – pontos comuns a todos os segmentos – considerações gerais. e 2ª Parte – pontos específicos em que se estabelecerão os procedimentos específicos por segmentos.

- Sugerir a criação de um Nº de Registro, no IBAMA, para cada empresa fabricante ou importadora obrigatório.

- Para obter o número de registro, a homologação de cada produto junto ao IBAMA seria concedida com base em laudo técnico de laboratório credenciado de terceira parte.


Baterias Automotivas: 

- Implementar o cumprimento à Resolução, agilizando os mecanismos para o trânsito e circulação das baterias automotivas exauridas, isentando-as do pagamento do ICMS diferido, porque, seja nos casos de circulação das baterias exauridas entre postos dentro de um mesmo estado da Federação, assim como entre os estados da Federação – a coleta e circulação de baterias automotivas exauridas entre postos de coleta e pontos de reciclagem entre estados diferentes: o procedimento atual exige o recolhimento antecipado do ICMS

- Aprovar a denominação baterias exauridas – CONAMA 257 para fins de ICMS e abolir a incidência ou reduzir a alíquota do ICMS nas operações de circulação de baterias exauridas, intra e entre estados da União, para facilitar o cumprimento da Resolução 257/99 do CONAMA.

JUSTIFICATIVA: A denominação sucata de baterias exige o recolhimento do ICMS diferido na nota fiscal para o transporte das baterias de pontos de coleta até os pontos de reciclagem dentro do próprio estado ou o seu pagamento antecipado no caso de operações interestaduais, estimulando operações na clandestinidade. Esse ônus tributário encarece desigualmente as baterias exauridas coletadas pelas empresas idôneas e as coletadas pelas empresas que operam na clandestinidade, gerando e intensificado, porque estimula, a concorrência predatória e desleal, em favor de intermediários com destino a fundições clandestinas sem nenhum controle ambiental e fiscal.

O que se deseja com essa proposta é exatamente eliminar os empecilhos para o trânsito de baterias exauridas e implementar o seu recolhimento, reprimindo-se as ações clandestinas que alimentam o sistema paralelo sem recolhimento de ICMS e sem observância das normas ambientais e da legislação vigente.



Versão 1 com emendas resultado das discussões na 1a reunião do GT Pilhas e Baterias, em 28 e 29 / 01 / 04


